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PREFEITURA MUNICIPAL BE NAVIRA! 
I ESTADO DE MAT GROSSQ DO SUL 

LEI No 1.642 PE 3 DE JULHO DE 2012. 
Autoriza a doaçAo de area de terras medindo 
2.112,52m2 , localizada no Distrito Industrial 
denominada Lote: 02 da Quadra "X", para a 
empresa denominada Djalma Cazuza de Sousa - 
ME, e dá outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. i° Fica o Poder Ex4cutivo  autorizado a doar pan a empresa 
denominada DjaIma Cazuza de Sousa - ME, corn sede nesta cidade a Rua 
Guaiçara n°  496, BaITO Jardim Ipé, inscrita no CNPJ sob n° 13.138.401/0001-
54, uma area de terras medindo 2.112,52m 2 : (dois mu, cento e doze metros 
quadrados e cinqüenta e dois centimetros), denominada Lote 02, encravado 
na Quadra "X", .iocalizada no Distrito Industrial, parte da matrIcula n °  24.415 
do Cartorio de Registro de Imóveis da Cornarca de Naviral, contendo os 
seguintes lirnites, medidas e confrontaçOes: Frente para a Rua Projetada 3 - 
DIJP, medindo 39,00 metros; Fundo para a Rua Projetada 8 - DIP, rnedindo 
30,00 metros; Lado Direito para o Lote 1, corn 70,30 metros e Lado Esquerdo 
para o Lote 2, corn 70,54 metros. 

§ 
10 A ernpresa obriga-se a edificar na area doada, dentro do prazo de 

urn ano, contado:. da data da autorizaçäo para ocupacão do irnovel, uma area 
medindo 646,87m2  (seiscentos e quarenta e seis metros quadrados e oitenta e 
sete centimetros) totairnente em alvenaria, compreendendo area adrninistrativa e 
cornercial, corn calçada ern concreto ha  frente do irnovel. 

§ 2° A escritura pUblica de doaçao, sera' outorgada a ernpresa 
donatária, após o inIcio das obras constantes no parágrafo anterior, ou em 
qualquer época, na hipótese da necessidade do oferecirnento do irnóvel em 
garantia hipotecária em favor de instituiçôes financeiras, exelusivarnente para a 
concessAo de empréstimos para serem aplicados na construção ou conclusão das 
instalaçOes fisicas. da empresa sobre o imOvel doado. 
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§ 3° Os donatários obrigam-se, após seis meses de atividade no local, 
comprovar semestralmente a Geréncia de Receita, através da apresentacäo da 
GFIP do més anterior devidamente quitada a geração de 15 (quinze) empregos 
diretos. 

§ 4° Nos exatos termos do § 4 0  do artigo 17 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alteracoes posteriores, fica dispensada a licitaçao para a 
alienaçao objeto da presente Lei, por tratar-se de doação corn encargos, 
objetivando o desenvolvirnento, a criaçâo de novos empregos e a geraçào de 
divisas para. o MunicIpio. 

Art. 20  0 não oumprimento de quaisquer das condiçOes estabelecidas 
nesta Lei, implicará automaticamente na revogaçAo da doaçao, corn a reversào 
do imóvel ao :Pat1imohi0  Municipal, independenternente de qualquer 
procedimento judicial ou extraju4icial, e sem pagamento de qualquer 
indenizaçao, permanecendo em poIer do Municfpio, as benfeitorias nele 
introduzidas, nan possibilitando por este motivQ, direito de retençâo. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente doaçao, bern como as 
resultantes da escrituração e registro, serão de responsabilidade dos donatários. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicaçAo. 

Naviraf, 3 dejulho de 2012. 
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